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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - NR 114/2026

Autoria: Cristiane da Cruz Gomes Vieira

Caldas Novas, GO, 18 de Maio de 2026

Inclui  no  Calendário  Oficial  de  Eventos
do Município de Caldas Novas a Romaria
do  Divino  Pai  Eterno  realizada  na
Paróquia Divino Pai  Eterno e dá outras
providências.

Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de
Caldas Novas a “Romaria do Divino Pai Eterno”, realizada anualmente
pela Paróquia Divino Pai Eterno.

Art. 2° O Poder Executivo poderá apoiar a divulgação e a realização
do  evento,  observadas  as  disponibilidades  orçamentárias  e  a
legislação vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

https://caldas.oklegis.com.br/autenticidade/?h=UERT04VW-ONNOQA7W
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JUSTIFICATIVA

O  presente  Projeto  de  Lei  visa  reconhecer  oficialmente  a
importância da Romaria do Divino Pai Eterno realizada pela Paróquia
Divino  Pai  Eterno,  importante  manifestação  de  fé  e  tradição  no
município de Caldas Novas.

O  evento  reúne  fiéis,  famílias  e  visitantes,  fortalecendo  os
valores religiosos, culturais e comunitários, além de contribuir para a
preservação  das  tradições  cristãs  e  para  a  integração  social  da
população.

A  inclusão  da  Romaria  no  Calendário  Oficial  Municipal
representa  o  reconhecimento  de  sua  relevância  para  a  cidade,
valorizando a devoção popular e incentivando a continuidade desta
importante celebração religiosa.

VEREADORA CRISTIANE DA CRUZ – PDT
Corregedora da Mesa Diretora

Biênio 2025/2026

https://caldas.oklegis.com.br/autenticidade/?h=UERT04VW-ONNOQA7W

